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São Paulo, 29 de dezembro de 2009. 
 
 
Ofício nº 1012/2009 CETEC/Grupos 
Assunto: Orientações sobre o Projeto 2010 ‐ Portal Educacional (Ensino Médio) 
 
Informamos  aos  Senhores Diretores das  ETECs que o Projeto  com o Portal Educacional 
voltado  para  o  Ensino  Médio  foi  aprovado  para  todas  as  Escolas.  Apenas  as  classes 
descentralizadas  não  serão  incluídas. O  vencedor  da  concorrência  pública  foi  o  Portal 
Educacional Clickideia, que fornecerá o serviço a partir de 2010.  
 
No  sentido  de  organizar  os  trabalhos,  esclarecemos  que  cada  ETEC  deverá  indicar  um 
professor‐coordenador (do Ensino Médio), para organizar e orientar as atividades a serem 
desenvolvidas  na  Escola. Os  Projetos  de HAE  devem  ser  preparados,  tendo  em  vista  a 
meta  institucional de  “Desenvolvimento Profissional – Atualização  técnica e pedagógica 
de professores e auxiliares de instrução”.  
 
Além disso, preparamos algumas orientações que estão em arquivo anexo 1 – “Roteiro de 
Plano  de  Trabalho  (Projeto HAE  2010)”,  para  auxiliar  os  professores‐coordenadores  na 
confecção  dos  projetos.  Solicitamos  considerar  o  número  de  horas  abaixo mencionado 
para encaminhar os Projetos de HAE: 
 

 08 (oito) HAEs para as ETECs com até 400 alunos no Ensino Médio (total de 
alunos nas 3 séries); 

 12 (doze) HAEs  para as ETECs com mais de 401 alunos no Ensino Médio (total 
de alunos nas 3 séries). 

 
Para que todos os alunos e professores das ETECs possam acessar os conteúdos do Portal 
Educacional Clickideia, disponíveis em www.clickideia.com.br, logo no início do ano letivo, 
solicitamos  também  que  as  ETECs  preencham  o  arquivo  anexo  2  –  “Dados  para Gerar 
Login  e  Senha”.  As  planilhas  devidamente  preenchidas  e  identificadas  devem  ser 
encaminhadas  para  os  seguintes  e‐mails  portal.educa.cps@gmail.com  e 
atendimento_cps@clickideia.com.br, até o dia 15 de janeiro de 2010. 
 
Esclarecemos  que  as  ETECs  que  participam  desse  Projeto  recebem  mensalmente  um 
relatório informando sobre o acesso de alunos e professores dentro do Portal, de forma a 
garantir a efetiva utilização dessa ferramenta. Essas metas de utilização são criadas para 
nortear esses índices, assim o desempenho das Escolas dentro do Portal Educacional será 
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motivo de análise regular da Coordenação Geral desse Projeto, da Supervisão Escolar e do 
Observatório Escolar.  
 
Por  ser  este  um  Projeto  que  envolve  todo  o  Ensino  Médio,  portanto  de  grande 
importância  institucional,  informamos  que  houve  uma  preocupação  em  garantir  que  o 
Portal  Educacional  contratado  operacionalizasse  os  conceitos  de  interdisciplinaridade  e 
transversalidade  dentro  de  seus  ambientes.  Além  disso,  o  Projeto  cumprirá  outras 
demandas  legais como a  inclusão digital de alunos e professores; a  introdução de novas 
tecnologias em  sala de aula; e a apresentação dos  conteúdos específicos de  Filosofia e 
Sociologia.  
 
Ainda  sobre  a  obrigatoriedade  de  Filosofia  e  Sociologia  no  currículo  do  Ensino Médio, 
esclarecemos que nas capacitações sobre o uso do Portal Educacional  trataremos desse 
assunto, propondo outras  formas de desenvolver os  conteúdos mencionados, além das 
propostas apresentadas em Ofício 986/2009 CETEC/Grupos. 
 
No  início do ano  letivo encaminharemos outras  informações  relevantes e  informaremos 
sobre o cronograma reuniões para os professores‐coordenadores e de capacitações para 
os professores do Ensino Médio. 
 
A coordenação do Projeto com o Portal Educacional Clickideia será de responsabilidade da 
Profa Rosana Mariano, que poderá esclarecer quaisquer dúvidas sobre o Projeto, por e‐
mail, em: portal.educa.cps@gmail.com. 
 
Por último, contamos com a colaboração de todos para o sucesso do projeto em 2010. 
 
Sem mais, despedimo‐nos, 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

Rosana Mariano  Almério Melquiades de Araújo 
Responsável Portal Educacional  Coordenador do Ensino Médio e Técnico 

 
 
Ao (à) 
Ilmo(a) Sr(a) Diretor(a) 


